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RESOLUÇÃO  Nº 123 / 2017 
 

 
EMENTA: Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal, de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2017. 

 
 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto no Artigo 8º, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica estabelecido a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal, de desembolso para o Exercício Financeiro de 
2017, conforme valores constantes na Lei Municipal nº 2.640, de 13 de Dezembro de 2016 – LOA 2017, do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Tibagi, conforme determinado pela Lei Complementar nº 101 / 2000. 

 
Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução Mensal de desembolso, dar-se-á bimestralmente, conforme 
estipulado pelos anexos constantes desta Resolução e se verificado o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reduzido no bimestre seguinte. 

 
Art. 3º - A Execução Orçamentária, para o Exercício Financeiro de 2017, foi programada conforme a média executada nos últimos Exercícios 
Financeiros deste Instituto de Previdência. 

 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Janeiro de 2017. 

 
 

Tibagi, em 23 de Janeiro de 2017. 
 
 

JOAIRAN MARTINS CARNEIRO 
Diretor – Presidente 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NEXO I 

              

METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO 

              

RESOLUÇÃO Nº 123 / 2017 

              

DESCRIÇÃO 
Janeir

o 
Fevere

iro Março Abril Maio Junho Julho 
Agost

o 
Setem

bro 
Outub

ro 
Nove
mbro 

Dezem
bro TOTAIS 

              

Receitas Correntes Intra-
Orçamentárias 

743.75
0,00 

743.75
0,00 

743.75
0,00 

743.75
0,00 

743.75
0,00 

743.75
0,00 

743.75
0,00 

743.75
0,00 

743.75
0,00 

743.75
0,00 

743.75
0,00 

743.75
0,00 

8.925.0
00,00 

Demais Fontes Vinculadas 
à Outras Áreas 

647.08
3,33 

647.08
3,33 

647.08
3,33 

647.08
3,33 

647.08
3,33 

647.08
3,33 

647.08
3,33 

647.08
3,33 

647.08
3,33 

647.08
3,33 

647.08
3,33 

647.08
3,37 

7.765.0
00,00 

Fontes Livres ou Não 
Vinvuladas 

96.666
,66 

96.666
,66 

96.666
,66 

96.666
,66 

96.666
,66 

96.666
,66 

96.666
,66 

96.666
,66 

96.666
,66 

96.666
,66 

96.666
,66 

96.666
,74 

1.160.0
00,00 

              

TOTAIS 
743.75

0,00 
743.75

0,00 
743.75

0,00 
743.75

0,00 
743.75

0,00 
743.75

0,00 
743.75

0,00 
743.75

0,00 
743.75

0,00 
743.75

0,00 
743.75

0,00 
743.75

0,00 
8.925.0

00,00 
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ANEXO II 

              

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO 

              

RESOLUÇÃO Nº 123 / 2017 

              

DESCRIÇÃO 
Janeir

o 
Fevere

iro Março Abril Maio Junho Julho 
Agost

o 
Setem

bro 
Outub

ro 
Nove
mbro 

Dezem
bro TOTAIS 

              

Despesas Correntes 
697.91

6,66 
697.91

6,66 
697.91

6,66 
697.91

6,66 
697.91

6,66 
697.91

6,66 
697.91

6,66 
697.91

6,66 
697.91

6,66 
697.91

6,66 
697.91

6,66 
697.91

6,74 
8.375.0

00,00 

Demais Fontes Vinculadas 
à Outras Áreas 

522.91
6,66 

522.91
6,66 

522.91
6,66 

522.91
6,66 

522.91
6,66 

522.91
6,66 

522.91
6,66 

522.91
6,66 

522.91
6,66 

522.91
6,66 

522.91
6,66 

522.91
6,74 

6.275.0
00,00 

Reserva de Contingência 
175.00

0,00 
175.00

0,00 
175.00

0,00 
175.00

0,00 
175.00

0,00 
175.00

0,00 
175.00

0,00 
175.00

0,00 
175.00

0,00 
175.00

0,00 
175.00

0,00 
175.00

0,00 
2.100.0

00,00 

              

Despesas de Capital 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,37 
550.000

,00 

Despesas de Capital 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,33 
45.833

,37 
550.000

,00 

              

TOTAIS 
743.74

9,99 
743.74

9,99 
743.74

9,99 
743.74

9,99 
743.74

9,99 
743.74

9,99 
743.74

9,99 
743.74

9,99 
743.74

9,99 
743.74

9,99 
743.74

9,99 
743.75

0,11 
8.925.0

00,00 

              
 

ANEXO II - B 

              

CRONOGRAMA BIMESTRAL DE DESEMBOLSO 

              

RESOLUÇÃO Nº 123 / 2017 

DESCRIÇÃO 1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE TOTAIS 

              

Despesas Correntes 1.277.499,98 1.277.499,98 1.277.499,98 1.277.499,98 1.277.499,98 1.277.500,10 
8.375.0

00,00 

Demais Fontes Vinculadas 
à Outras Áreas 1.045.833,33 1.045.833,33 1.045.833,33 1.045.833,33 1.045.833,33 1.045.833,35 

6.275.0
00,00 

Reserva de Contingência 350.000,00 350.000,00 350.000,00 350.000,00 350.000,00 350.000,00 
2.100.0

00,00 

  

Despesas de Capital 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,70 
550.000

,00 

Fontes Livres ou Não 
Vinculadas 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,66 91.666,70 

550.000
,00 

              

TOTAIS 1.487.500,00 1.487.500,00 1.487.500,00 1.487.500,00 1.487.500,00 1.487.500,00 
8.925.0

00,00 

              

ANEXO III 

              

METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO 

              

RESOLUÇÃO Nº 123 / 2017 

DESCRIÇÃO 1º BIMESTRE 2º BIMESTRE 3º BIMESTRE 4º BIMESTRE 5º BIMESTRE 6º BIMESTRE TOTAIS 

              

Receitas Correntes 1.487.500,00 1.487.500,00 1.487.500,00 1.487.500,00 1.487.500,00 1.487.500,00 
8.925.0

00,00 

Fontes Livres ou Não 
Vinculadas 1.294.166,66 1.294.166,66 1.294.166,66 1.294.166,66 1.294.166,66 1.294.166,70 

7.765.0
00,00 

Fontes Livres ou Não 
Vinculadas 193.333,34 193.333,34 193.333,34 193.333,34 193.333,34 193.333,30 

1.160.0
00,00 

              



                                                                                                                     
  

 

Ano V – Edição nº 562 - Tibagi, 24 de janeiro de 2017. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 4 

TOTAIS 1.487.500,00 1.487.500,00 1.487.500,00 1.487.500,00 1.487.500,00 1.487.500,00 
8.925.0

00,00 

 

 
 

       

 

 

         

         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_______________________________      
JOAIRAN MARTINS CARNEIRO 
                 Diretor Presidente 

 
_______________________________ 
        FÁBIO RIBEIRO PONCIANO 
     Contador - CRC/PR: 053729/O-4 
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R E S O L U Ç Ã O   N º   124 / 2 0 1 7 

 

EMENTA: Designa membros para comporem a Comissão Permanente de Recebimento de Serviços, Bens de Consumo e Bens Permanentes e da 

outras providências. 

 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 

competências que lhe confere o artigo 57, inciso VII da Lei Municipal nº 1.757 de 30 de outubro de 2001, que cria o Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Tibagi, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar os membros para comporem a Comissão Permanente de Recebimento de Serviços, Bens de Consumo e Bens Permanentes do 
TIBAGI PREV, referentes às aquisições por licitações em todas as suas modalidades. 

 
Art. 2º - Os poderes da Comissão Permanente de Recebimento de Serviços, Bens de Consumo e Bens Permanentes do TIBAGI PREV, são referentes 
às aquisições e prestações de serviços realizados, no período compreendido entre de 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2020, ficando 
assim constituída: 

 
CLEVERSON HENRIQUE MATEUSI – Presidente ..........................................................................................  CPF nº 022.051.399-67 
KLEBER JOSÉ BAITEL OLIVEIRA - Vice Presidente  ....................................................................................  CPF nº 070.639.769-07 
CHRISTIAN MARCELO CAMARGO – Membro  ..............................................................................................  CPF nº 030.685.979-35 

 
Art. 3º - Por força deste instrumento, todas as aquisições ou serviços realizados por processo de licitação, dispensa, inexigibilidade de licitação ou 
compra direta, do TIBAGI PREV, deverá ser recebida e assinada por todos os membros da Comissão. 

 
Art. 4º - Esta Comissão tem poderes para fazer a devolução das mercadorias que não se enquadram com as necessidades do Instituto, ou aquelas 
cujas especificações não atendam as exigências requeridas. 
 
§ Único – No caso de prestação de serviços esta Comissão tem poderes para fiscalizar a execução e a qualidade, exigindo, se for o caso, que os 
mesmos sejam refeitos. 

 
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com poderes retroativos à 1º de Janeiro de 2017. 

 
TIBAGI, em 23 de Janeiro de 2017. 

 
 
 

JOAIRAN MARTINS CARNEIRO 
Diretor-Presidente 

 

 

 

R E S O L U Ç Ã O   N º   125 / 2 0 1 7 

 

EMENTA: Designa membros para comporem a Comissão de Acompanhamento de Contratos no âmbito do TIBAGI PREV e da outras providências. 

 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 

competências que lhe confere o artigo 57, inciso VII da Lei Municipal nº 1.757 de 30 de outubro de 2001, que cria o Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Tibagi, 
 

   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar os membros para comporem a Comissão de Acompanhamento de Contratos no âmbito do TIBAGI PREV, referentes às aquisições 
por licitações em todas as suas modalidades, bem como contratos administrativos de outras naturezas. 
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Art. 2º - Os poderes da Comissão de Acompanhamento de Contratos no âmbito do TIBAGI PREV, são referentes às aquisições, prestações de 
serviços realizados, ou outras naturezas, no período compreendido entre de 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2020, ficando assim 
constituída: 

 
CLEVERSON HENRIQUE MATEUSI – Controlador de Encargos Sociais e Tributários ...................................  CPF nº 022.051.399-67 
KLEBER JOSÉ BAITEL OLIVEIRA – Fiscal ....................................................................................................  CPF nº 070.639.769-07 
ADRIANO AUGUSTO DE OLIVEIRA – Gestor  ...............................................................................................  CPF nº 052.850.349-90 

 
Art. 3º - Por força deste instrumento, todas as aquisições ou serviços realizados por processo de licitação, dispensa, inexigibilidade de licitação, 
compra direta ou qualquer outro tipo de contrato administrativo do TIBAGI PREV, deverá ser acompanhada pela referida Comissão. 

 
Art. 4º - Esta Comissão tem poderes para em conjunto com a Comissão de Recebimento de Bens, fazer a devolução das mercadorias que não se 
enquadram com as necessidades do Instituto, ou aquelas cujas especificações não atendam as exigências requeridas. 
 
§ Único – No caso de prestação de serviços esta Comissão tem poderes para fiscalizar em conjunto com a Comissão de Recebimentos de Bens á 
execução e a qualidade, exigindo, se for o caso, que os mesmos sejam refeitos. 
 
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com poderes retroativos à 1º de Janeiro de 2017. 
 
TIBAGI, em 23 de Janeiro de 2017. 
 
JOAIRAN MARTINS CARNEIRO 
Diretor-Presidente 
 
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCEDIMENTO 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2017 
 
 
EMPRESA: OI S/A. 
 
CNPJ: 76.535.764/0001-43. 
 
OBJETO: Prestação de serviços de telefonia para a sede provisória do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tibagi, localizada na Praça 
Leopoldo Mercer, n.º 95, no Centro de Tibagi (PR). 
 
VIGÊNCIA: de janeiro a dezembro de 2017. 
 
VALOR: o montante aproximado é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) ao ano, ou R$ 1.000,00 (mil reais) mensais, com a observação de que esse 
valor é variável, estando adstritamente ligado à quantidade de ligações efetuadas no período, sendo realizada fatura mensal. As tarifas a serem 
cobradas por ligação são as mesmas praticadas no mercado. 
 
BASE LEGAL: Art. 25, inciso I da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi vem justificar o procedimento de inexigibilidade de licitação nº 01/2017 
referente à aquisição de prestação de serviços de telefonia, indispensável às atividades inerentes à Entidade, assim como para o bom atendimento aos 
aposentados e pensionistas. A lei autoriza a contratação através de inexigibilidade de licitação para aquisição de produtos e serviços os quais sejam 
inviáveis para competição. 
 
DETERMINAÇÃO: 
 
Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o parecer técnico sobre a 
legalidade do pedido de inexigibilidade, retroagindo desde o dia 2º de janeiro de 2016, considerando a necessidade do serviço em questão para 
atendimento dos servidores ativos, inativos e pensionistas do TIBAGI PREV. Após, e se viável a prestação de serviço em tela, volte o dossiê 
administrativo de inexigibilidade em questão para a devida ratificação. 
 
Tibagi, 24 de janeiro de 2017. 
 
 
 
JOAIRAN MARTINS CARNEIRO           EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                  CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
DIRETOR PRESIDENTE                       DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA           DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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DECRETO N.° 041/2017, de 24 de janeiro de 2017. 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 66, VI, da  Lei Orgânica 

do Município e em consonância com o Decreto Municipal nº 257/2014,“caput”, e a Lei Municipal nº 1.516/97, e, 

 

CONSIDERANDO o edital de Processo Seletivo Simplificado n° 001/2017, 

 

RESOLVE: 

 

Designar as servidoras públicas municipais ANA CLÁUDIA PINHEIRO DA COSTA, matrículas 157392-0 e 157392-1, Professora do Ensino 

Fundamental I; OSDINÉIA LUCAS DOS SANTOS, matrícula 155748-1, Professora de Educação Infantil e ADRIANA  APARECIDA CAMARGO 

FERREIRA, matrícula 55620-0, Professora do Ensino Fundamental I, todas com formação acadêmica em Pedagogia, para constituírem comissão 

examinadora/julgadora do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 24 de janeiro de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
R E S O L U Ç Ã O   N º   126 / 2 0 1 7 

 
 

EMENTA: Reajusta o Valor dos Proventos de Aposentadorias e Pensões vinculados ao Salário Mínimo, de acordo com o valor vigente para o ano de 
2017 e da outras providências. 

 
 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
competências que lhe confere o artigo 57, inciso VII da Lei Municipal nº 1.757 de 30 de outubro de 2001, que cria o Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Tibagi, e; 

 
 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.152, de 29 de Julho de 2015, que Dispõe sobre a política de valorização do salário-mínimo e dos benefícios 
pagos pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) para o período de 2016 a 2019. 

 
 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 8.948, de 29 de Dezembro de 2016, que Regulamenta a Lei Federal nº 13.152, de 29 de Julho de 2015, que 
dispõe sobre o valor do salário mínimo e a sua política de valorização de longo prazo. 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder a partir de 1º de Janeiro de 2017 a todos os Aposentados e Pensionistas VINCULADOS ao Salário Mínimo e que 
compõem a Folha de Pagamento do TIBAGI PREV, o reajustamento do valor de R$ 880,00 (Oitocentos e Oitenta Reais), para R$ 937,00 (Novecentos 
e Trinta e Sete Reais). 

 
Art. 2º - Os beneficiários de proventos que farão jus ao reajuste são os abaixo identificados, de acordo com os atos concessórios enviados e 

registrados pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no momento da análise da legalidade da concessão do benefício: 
 

NOME ATO TIPO DO BENEFÍCIO 

Adirce Carneiro Karulius Decreto nº 620/2008 Aposentadoria 

Antônia das Graças Chaves Paganini Decreto nº 322/2014 Aposentadoria 

Célia Pastorina de Oliveira Decreto nº 429/2014 Aposentadoria 

Eugênia Baida Rebelo Decreto nº 070/2005 Pensão 

Elza dos Santos Andrade Decreto nº 253/2010 Aposentadoria 

Elzinda de Jesus Dias Siqueira Decreto nº 109/2009 Aposentadoria 

Isabel Tereza de Lima Decreto nº 205/2009 Aposentadoria 

Janete Guimarães Batista Decreto nº 023/2009 Aposentadoria’ 

Joselene Neves da Silva Decreto nº 071/2009 Aposentadoria 

Julio Lopes Decreto nº 341/2014 Aposentadoria 

Luiz Carlos Ribeiro Decreto nº 794/2012 Aposentadoria 

Maria Aparecida Gomes Pedroso Decreto nº 340/2014 Aposentadoria 

Maria José Soares Martins Lopes Decreto nº 537/2011 Pensão 

Maria Leonardi Decreto nº 781/2008 Aposentadoria 

Marlene Lopes Decreto nº 672/2012 Aposentadoria 

Odete Xavier Ferreira Decreto nº 033/2005 Aposentadoria 

Osvaldo Bueno Decreto nº 206/2009 Aposentadoria 

Tereza de Jesus Andrade Albary Decreto nº 256/2014 Aposentadoria 
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Art. 3º - Os benefícios concedidos na mesma proporção e que ingressarem posterior a esta Resolução na Folha de Pagamento deste Órgão, 

já deverão ter seu valor reajustado de acordo com o mínimo constitucional. 
 
Art. 4º - Fica o Setor de Recursos Humanos deste Instituto, autorizado a realizar dentro do sistema informatizado responsável por gerar a 

Folha de Pagamento, procedendo com as devidas atualizações. 
 
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com poderes retroativos à 1º de Janeiro de 2017. 
 
 
TIBAGI, em 23 de Janeiro de 2017. 
 
 
JOAIRAN MARTINS CARNEIRO 
Diretor-Presidente 
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